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PORTARIA Nº. 151/2020 DE 09 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 

COMISSÃO ESPECIAL DO FUNDO MUNICIPAL DE 

CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SERRINHA DOS PINTOS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 448/2020, datada de 23 de julho de 2020, que 

aprova o regulamento do Fundo Municipal de Cultura e da outras providencias. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão de Avalição e Seleção do Fundo Municipal de 

Cultura, vinculado a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, os seguintes cidadãos e representantes dos 

seguimentos abaixo nomeados e especificados: 

REPRESENTANTE DO GOVERNO 

 

Maria de Fátima Fernandes Pereira – Secretária Municipal de Educação  

Danielli Fernanda de Queiroz – Secretaria Municipal de Saúde – Assistente Social.  

 

REPRESENTATE DO SETOR CULTURAL 

José Nazareno Câmara 

Clécia Laiane da Silva 

 

Art. 2º. presidida pelo Secretário (a) de Turismo e Cultura que tem assento nato, que ficará 

incumbida da avaliação e seleção dos projetos a serem apoiados, bem como deverá fixar o valor limite por 

projeto a ser apoiado. 
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Art. 3º. O Secretário Municipal de Turismo e Cultura, presidente nato do Fundo Municipal de 

Cultura, terá voto minerva. 

Art. 4º. As funções da Comissão constituem-se em serviços públicos relevantes, não sendo remuneradas 

sob qualquer espécie ou forma. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Serrinha dos Pintos-RN, em 09 de setembro de 2020. 

 

 

Rosânia Maria Teixeira Ferreira 

Prefeita Municipal 
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